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DECRETO Nº 119/2025  
01/10/2025 

 
SÚMULA: REGULAMENTA LEI 040/2021 DE 23 DE 
NOVEMBRO DE 2021, PARA EXERCÍCIO DE 2025 E 
DEFINE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município,  

 
 

DECRETA 
 

 
Art.1º - Fica denominada NATAL SEM FOME 2025, a campanha criada pelo PROGRAMA DE 
CESTA BÁSICA DE ALIMENTAÇÃO, estabelecido pela Lei nº 040/2021, de 23 de novembro 
de 2021, para o exercício de 2025. 

 
Art. 2º - Define que a forma de distribuição das cestas natalinas para o ano de 2025 se dará por 
meio de cartão voucher nominal a cada beneficiário, de acordo com as determinações da Lei nº 
040/2021.  

 
Parágrafo único – A entrega dos vouchers se dará de acordo com o cronograma da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, a ser divulgado até 12 de dezembro de 2025.  

 
Art. 3º - Fica definido o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por voucher, por beneficiário.  

 
Art. 4º - Define o número de 1.317 (um mil, trezentos e dezessete) vouchers a serem entregues, 
conforme relatório prévio da Secretaria Municipal de Assistência Social, cumpridos os requisitos 
definidos em Lei.  

 
§1º - Somente o titular poderá retirar o voucher, bem como deverá assinar o recebimento.  

 
§2º - Confirmada a impossibilidade da retirada do voucher por problemas de saúde, a Secretaria 
de Assistência Social poderá realizar a entrega em domicílio.  

 
Art. 5º - Fica revogado o Decreto nº 104, de 11 de dezembro de 2024.  

 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 10 de outubro de 2025. 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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